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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA

SECRETARTÀ DE covERNo E cooRrlnN,q.ÇÃo porÍrrca

LEI N' 
'.UOO '/

ÀRQUTVE"SE

coNCEDE rÍrur,o DE

CIDADANIA CAMPINENSE E

nÁ ournas PRoYrnÊNcrns.

O PREFETTO MUNICIPAL DE CAMPII§A GRANDE,

faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica çoncedido o Titulo de Cidadania Campinense

a rr,Ávro cÉs,tn cAPrrut,rNo.

Art. 2" Esta Lei entará em ügor fia data de sua

publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.
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